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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias para au ar o
processo e devolver a esta SEINPO Interlegis os documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de:
São José de Piranhas - PB
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Teima Alencastro
Secretária de Curso de Educação

Em: 19/10/2005.

Atenciosamente,

•

limo Senhor
JORGE BATISTA NUNES
Chefe do SEPROT
Senado Federal
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Solicitação de Adesão de Casa Legislativa
Preencha lodosos campos e imprima esta ficha. Envie ( ) para o

Programa Interlegis -Av. N2 Anexo 'E' do Senado Federal. Brasilial DF - CEP: 70.165-900
Central de Atendimento - (61) 311-2556

UF:lpB CEp:158940-000

FAx:1833552 1462

Tipo de Casa: í AssemblêiaLegislativa P CâmaraMunicipal Qtd. Parlamentares:

NomedaCasa0 IFRANCISCO AURELIO CAVALCANTI DE LACERDA

ndereço:IRua rnado Lira, 69

Cidade:ISão José de Piranhas

Telefones:1833552 1462

E-MaU: I
Homepage: I

109(Nove)

0<

cargo:ISecretario Executivo

FAX:1833552 1462

Autenticação do Presidente

Dados do administrador local na Casa Legislativa
(pessoa responsável pela atualização.:das ihformações"no portal.do ..Interlegis_._

-.,. --~...=..-que~irá'cadastrar, atualizan!"exchjir os dados referentes"a,casa legislativa/bem como os'--
demais, usuários vinculados à casa)Não deve ser narlamentar.

Nome: IDENILSON DOS SANTOS PESSOA

UnidadeJDepartamento:ISE CRET ARIA

Telefones:1833552 1186

E-Mail: Idenilson.pessoa@boLcom.br

I
NomeCompletodo Parlamentar: JOSÉ FRANCIRALDO EVANGELISTA DIAS ./

Nome Par1amentar: ICiraldo Partido:

MandatoParlamentar(dia/mês/ano):ln;<Io:1-0-1-/0-112-0-0-5--------Fim: 31/1212008

Aniversário (dialmês/ano):I02l08/1965 Sexo: Masculino

Telefones:1833552 1462

E-Mail: I
Homepage:

•

Para uso do Interlegis: Município Põlo? 17 Sim I Não

www.inter1e is. ov.b

http://www.interlegis.gov.br/servicos/àdesaocasahtmlview?page=index.html&portal_ skin= P... 09/08/05
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CONVÊNIO W: PB-25135/2005 - INTERLEGIS

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DE PIRANHAS NO PROGRAMA
INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN' em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor Geral do Senado
Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, e a CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS, com sede
na.RuaJacob Franlz;n° 167'Centro, São José de Piranbas-PBneste ato representada por seu Presidente, Vereador
LUIZi'iLVES- DE ANDRADE-FILHO, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

LI - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre à República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, de
forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho 4e suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

1II - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/O 10, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TlV A possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TlV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBmCÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e programas
definidos no ANEXO;

III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

V - adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA .LEGISLA TlV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, de
programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e do
PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUART A - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010 e após o término da garantia dos
equipamentos instalados, o ÓRGÃO EXECUTOR defmirá. em conjunto com o PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a trausferência patrimonial dos
equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio, que ocorrerá com a observância
das disposições deste Termo.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperlcia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4. - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLA TIV A
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

o



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

4

•

•

4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções, insumos e serviços serão pagas pela CASA
LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando
solicitado, para fins de ínspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO
INTERAMERlCANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO
(ABC) do MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos fmanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGlS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos' convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convénio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

11I- judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

o
//012;-, Anexo
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

. II - as informações, o éonteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário. Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.\ - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fIm, juntamente com as testemunhas.

Brasília,,L1 de ~ ~e 2005.

•
Agac. I da Silva Maia
Diret r Geral do Senado Federal

Testemunhas:

/t~~
Márcio Sampaio Leão Marques
.Diretor da Secretaria Especial do
Interlegis - SINTER

I '1_ .d(.J
IMP krrl,JJ-fJJJ!:e e- ~

(VO"reador Jos'~ Francirald6Evangelista Dias
~iesident" da Cãmara Municipal de São José de
pJanhas

\1
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ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

•

o
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE sAo JOSÉ DE PIRANHAS

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A260Z;
• hnpressora Lexmark modelo Optra E323;
• Gateway D-Link modelo DI-804HVIDFM-560EL;
• Estabilizador Enermax modelo EXS IOOOVA.

Programas:

• Sistema operacional Ubunlu Linux;
• Sistema operacional Microsoft Windows XP;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Linux;
• Sistema de Automação de Escritório OpenOffice.Org para Windows;
• Antivirus .

•
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rcrrnte oquisiçào dc matcriais ~'[ãljc"", lotes~. 5 ~ 6: Fundamenlaçào
Legnl: Lei n" K66ti'93. art. 1>5,* I" da Lei ~.666!93. cle com a
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ALCIDES DlNIZ DA SlLV.... S"crccirio-G~,"I do Con<elhn da
Justi0' Federal: Pela Contratada: G"raldo JanMr Arão
ESPECIE: I TERMO ADITIVO AO CO:"o,RATO fJ4SI2005-CJf _
REGISTRO DE PREÇOS 03ll00S-CJF
Conlratonte: Conselhn da Ju>liça Fcd~mJ;Contratada: Tou;i BiomlÍlica
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R[(aSTRO DE PREÇOS 03121lO5-CJF
Comra~ante, Con.~c1h"da Ju.ti<;a rcd~,al: Contratada: Tn", Aeecl>
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,'ig.:ncia por '){) (ooveIlIal dios. a parlir ,;Ie 3úl04.'2006. do COnlral"
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DlNIZ DA SIIV..••_ Scer"lário-Geral do C",,-,,,,r.,,oda J,,,,ica rc,jeral:
Peb Contratada: ioào Eduardo Nor)' de Oliveira

RESLLT,\OO DE JU'-G,\~If:NTn
T()~tAI),\ DE PREÇOS :"o'. 2/(J6

A Comi&>ãoPcrmanc~te do Lioitacã" do Supe"nr Tribunal
de Jmtiça comunica O r<sullado d~ julgomentn da I;c;:ação em ~pí_
grare. VDJCEDORA: CPD Eletricidade Refrigeração Inrormi,tiea e
Rdo,"",o Civil lléa

DLlRATO DE .\CORI)O DE COOPERAÇÃO

ESP[C1E: ACOR[)(l DE COOI'ERAÇÀO CJFJTRF,.'RADlOBRAs
OIlJETO: l"'tituir parceria entre" CJF. os TRl's e a R..•.DlORRAS.
"i.,a"do á .-cicul~Jo dc malêria.' e progr",,,a., de ",d,,, do UI' n""
t:111i"o!'ll$de rádio da R,\[)IOBRAS. que op=m em ondas elmas..
onda.' médias o rrequen~io modulada: Data,;lo a"inalurn; 2'1'0612006:
\lg"nçia: 12 (doz~ m=) o partir da data de assinolUra: Fundo-
menlação Logal: Lei n" ~.666!93: Valo{ do Acordo: .em õnus: Si~-
nalàrio;: Mini,tro R.phad de Barros Mo~tc;ro Filho. Pre,idente do
CO:1Sel"od, Ju,liça Federal D~cmbar~adore, Federai." Drn, AI'
Sl=le 0...,"001 Rci>-Magalhães, Dr. rr;derico J",ê Leite Guciros.
Dca. Di"a PresteS Mar""ndes ~laJ~rbi. Ora. :>.l",iaLúcia Luz Loiria o
Or. Frnnci,co de Q~~iml. Be,erra Ca,'alcami _ Presidentes dn, Tri-
bUlla1s Regionai~ Federais da lO. 2", 3'_ ~o ~ Y Regiõe,. =pe<:.
li\'amenle, Dr. Eugênio Bucci - Presidentc da Radiobrâ, e Dr. Jo,é
Roherto Borbosa Garcoz DirNor de jornalismo Proo;,so n°
20051633%.

COl"i'SEI.HO DA JUSTIÇA FEDERAL

SECRETARIA GERAL

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SECRETARIA

C0},11SSÚES PERMANENTES ADMINISTRATIVAS

\VALTER DlSNT:Y ;.IOLETO COSTA

SLiPREl\IO TRIBllNAL FEDERAL
DIRETORIA GERAL

f:X'II-I.-\TODE INL\IGIBlUOA[)[ ll[ L1ClTAÇ,\O

AVISO DE LICITAÇÃO

L1CITAÇ,.l,OTSE N" 36f2110/>• PREGÃO
OBJETO: Presta""o dc servi,o.' de 'uportC an .Olu inlormalizad"
pelo período,;lc í 2 mcscs. podcndo SCrprorrogad" ::.a rorma da lei
e""lo,"",c especificações, ""ndi,ões. quantitativo, e prazo<.constantes
rio edilaL AIlERTURA' 25.07.2006 . 9h. ,ala 2n-l do Edifício Sede_
rone .1.116-3300,Ediial: wW"'.I"q~o".br.

Poder Judiciário

SECRETARIA DE ADMJNISTRA.çAo
DE CONTRATAÇÚES

"," proC[sso: 325665. Ob;cto: I"'n;cipação dc ."""idorc .• du Slf r:"
e,'cnto 'i;~rcnciamcnto . Rccu]"!.o; de ("on""ni~ e Comrat"" da
Administração PLiblico'. Contrntada: BMS _ Edito", Llda EPP. Fuo-
riamento Lega.!: inciso" d,) art. 25 do o inciso VI do art, 13 da Lei
n. S.666/93. Dcc1aroçãü de Inexigibilidade: em 05.07.1006. por ele-.
nio Morei,." Ca'la~on. S=u\rio dc Adminislf3,â,,_ Ralifico,ão: ~m
06.0i.211Oó.por Sérgi" Josê Ami:riw Pedreira. Di""",-Geral

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÀO

í",,",ii~,i .k ,,,11\0 dó 2!\C<;
MARIA ANGEUCA -BORGE', DA SILVA

ESPÉCIE: Con,enio n' :PB_2SI36/200S_ "IOD ..•.UDADE: Inc~i"i.
bilidade. OIlJETO: htal:dccer e regular a panicipazão da Ca.<;;!Lc-
gj,la,i,'a no Programa In,~t1eg". ennrormc o' ICllllOSdo COntn:lDde
Emp";~l;mo. cc1ebrmo ~ntre a REPUBUCA FEDERATIVA DO
BRA.SIL e o BANCO ~rrRAMERICANO DE DESE}.,'VOLYI_
~lENTO _ BlD. ASS1NAnJRA: IS!lll200S. VIGE:"'CIA A eomar
da dala de "-.•.•.,inatllra. co", vigencia equivaicn!e à duração dI) Pro-
grama Int<r1'1'i•. Signatário: pel" Senado Federal:Dt. Agociel da Sil_
H ".laia. Dirl."lOr-GeraLpejo lnterlegis: See.ador H:"a;m Morai,. pela
Contratada: Cfunara Muttiópal de São Sebostião de Lagoa do Ro-
ea'PB- Ye=dor Airl(m Jo;-g~do Na,cimco'o.

ESPÉCIE, Con"ê"io n' ,PB-250R8t2005- MODALIDADE: I"e"i;;i-
bilidade. OBJETO: Esllllxleccr e regular a pJn;cipacâo da Casa L~-
gislalÍva na Progrnma Imer1egi,. mn[",:me os 1= do Con!rEro de
Empn'slimo. ceiebrado entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
IlRASIL c o BANCO I:"'TERAMERICANO DE DESENVOLVI-
~IENTO _ BlD. ASSINATURA, 21i06l20ü5, VIGÊ:\'CIA: A contar
d~ Mta de "-.'SinalUra.co:n ,'igêneia equi.•.alcme 11dum,ao do Pro-
grama Imnkgis. Si~'llal.iri,,: pel" Senado Fetkral:Dr. Agaciel "O Sil-
,'a M.ia. D;....,lOr-(J~ral.peJo It\ldegi~: Sc-nador Efraim Morai,. pela
Cnntralado: C"",,'ra Municipal de SobrnJ"II'B- Vereador 1':ormar.do
Paulo do Sousa Filho

ESPECIE: Con"énio n' :PB-1S00412005_ MODALIDADE: Ir.exi",-
bilid,dc OBJETO: Estalxlccer e ,,:gular a panicipacâo da C"-,,, C~.
yi,la'i.-a no Progn>.malnterlcgis, o""[,,rme os tcnnos do COnl.<lOde
Emprc.lim". cele~rad" entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e " BANCO 11\'TERAMERICA:-I0 DE DESENVOLVI.
MENTO - BID. ASSINATURA: 26.'1212005. VIGE!\ClA: A conta,
da data rie assinarura. com 'igencio ",!uin1cnlC à duração do Pro-
grama Interl~gis Signatári,,: pelo Senado Fcded:Dr. Ag.,ciel da Sil-
va Maia. Diretor.Geral. pelo Imerkgis: Senad"r Efraim .\i"mis. p~lo
Contralada; Cãmara Municipal de As,un,ã,,-'PB- Vereador Voldêcio
d.- Olivcira Santos.

Objcto: aqui>-içào. supnr.c à ir.'\aia<;à" c garonlia ce limeionamcnto
d~ m;cmcomputadüres pa..""<)Sc-nadoFedcral. Ahertura: Di~ 27 ("in-

_ lC e .sc'e) de julho de 200/>.tis 09:30 (nove ooras ~ rrinta minUlo,)
Local d" rcali,.a\'ji,,; sal~ d" reuniões da CPL - no PROD..•.SEN.
localizada na Via N2_ ."'"",,xo'i:" dn S""atln. lnfnrmaçi)cs; pdo fune
(061) 3J Il-265~. 3311-3036, 3311-301.;/33 ll.nu. Cópia do Edital:
(wwv.'.s('I]ado.~"v.brl. Olmv•.• dos linh licitaçõ-e, C contrato,;. Av;so
d.- Licito'i"Ó'-'"- PRODASEN. ou no guichê da CPI.. 15' andar do
Edificio Ane~o L mediame a ap"""nlllcão do r""ibo <k <kpósi,o Tl0
Banw d" BrasiL Alra"e. de Guia d~ R~<:olhimen!Oda Ur.i~o. GRU,
r"rnecida pela CPL do .senado. Código de recolhimento 28830-6 C
Cddig" do Unidade Fa'-or~~ida 02005400001. no ""lo~ dc RS 10.00
(d"" reais). em nome do Fundo r~'>P""ialdo SeMoo.

jOSÉ AlJSNEW'1liRGD nos s S, ,,1ACHADO
r"'g'o,'i{o

A\"ISf) Df: UCITAÇÃO
I'RF:c;-'.O N' 1l-t!!006 - PIWDAS!:::"i

ESPÉCIE; Con,'rnio fi' :PB.2512S'2005- MODALIDADE' Inexigi.
bilidad~_OBJETO: ESlabclecer c rr-gular a [I'Irticipa,ão da CasIl Lc-
gisblivtl 00 Programa Imcrlcgis. eonrorm~ ~ lerm~ do C"n':"alo M
Empréstimo_ C"Clebradoentr~ a REPUBLlL\ FEDERATIVA DO
BRASIL e o BAI'CO INTERAMERICA;\lO DE DESDNOLVI-
MENTO - BID. ASSINATURA: 1511112005. \"IGÊNCIA: A eom~r
da dala de a"inarura. ~om ,"igb~ia equiva1eme à dura,ào do Pro-
grama Interl~gi.'- SignaJÉ:rio:pel" SeMdo FederaJ:Dr. Aga~iel da Sil-
"a Maia. Dirctor-GcrJll. pel" Imcr1egis: Sen~dOf Erraim Morai,. pela
Comralada: Câmara Muni~ipal de Riachão do BocomanetPB- Ve-
reador Luis Rodrigues c.a Silva.

ESPÉCIE: Convênio n' :PR_25179.'2006_ MODALIDADE: Inexigi-
bilidad~. OBJETO: Estabelc"cr c rr-gular a participação do Casa Le.
gislali,.,., llO Programa ImcTlcgis. COllr",?,Cos lermos do COnl."7.todc
Empr"'lim". celehrado entre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e " BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVI-
MENTO _ BlD. ASSINATURA: 06J04.12oo6.VlGENCIA: A conlar
da data dc a"inolUm. c"m VigÕllCio"'1ui"akr:lc à dumÇ'à" d" Pro-
gmrruJ Illl~rl~gi~, Signatário: pelo Senado Fed~raJ:Dr. Agociel do Sil-
"0 Maia. Diretot-Ge:"al. pelo Illlerle<~i<:Senado, Efraim ~{orai,. pela
Contratada: Cámara MUIl;cipalde Riocho dos C"alos/PR_ \''-"'"''adora
Gecilda :-lobrega de Rri,o Pereira

ESPÉCIE: o."n,'êni" n' ,PR.25Il912005- :>,10D..••l.lDADE: Ine~igi-
bilidade_ OBJETO: Estabelecer e regular a pa;1icipaçil.o da CaI-IILc.
gislalÍ''''' "" Programa Imcrlcgis. cnr.fm:me os IcmlOSdo COr:tralo de
Empr6timo. celebrado c-ntrc a REPUBUC ..••.fEDERATIVA DO
BRASIL c o BANCO INTERAMERICANO DE DESE:\'VOLVI_
MENTO - BlD. ASSI:\'ATURA, 19/i 2/2005. VIGÊNCIA: A COnl?.r
do dala de assin=ra cnm vigEnci~ ~qui"aICtlte il duração dn Pro-
gmma Imerkgis. Sigllalário; pelo Sonado Fed~ral:Dr. Ag<J~ielda Sil-
,'a Mai", DirclOr-Gcn:1. pelu Interlegi>-:Senodo:- Efraim Morais. pela
Contratada: Cãmarn Muoicipal d~ Salgadn d~ Sãn félixJPB_ Vereador
Anlõllio \r,rcntç de Andmdo Nel"

ESPECIE: Con'enio n' :PB_2SI30n005_ MODALIDADE: bcxigi_
hil;dadc. OBJETO: E'tohel~oer ~ regular a p"-..ticipa,ão da Ca-<.aL~.
giSlativa no Programa Inlerl~gis. c"nforme "s lerm", dn C"nmuo de
EmprrSlime>. cdcbra<!o "mre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL ~ o BA:\"CO J:-.JTER..•.~lERICANO DE DESENVOLVI.
MENTO - BJO, ASSINATURA: 26112/2W5. VlliEI\'CIA: A wnlar
da <laia d~ a>sinalUra com \"igõncia C4ui,,01cr:le à dU"',à" do Pro-
grama In'cr1cgis. Sil'M,hio: pelo Senado rcderal:Dr, Agaeiel da Sil-
.•.a Maia. Direlor-Gcral. pelo Imcr1cgis: Senador Erraim Morai,. pela
Contr3laéa: Camam Municipal do Santano éos uMTIlles/PB- V<roo-
dora Maria Apom::ida PinlO RodriguC'

ESPÉCIE: Con,êni" n' :PB-251311]00S- MODALIDADE: Ine~igi-
bilidadc. OBJETO: Est.bclc"Ccr~ rcgular a pankipao;ão da Ca.", Lo-
gi,laliva no Programa Interlegi,. cnnror.,,,~ n, lenllm do Contraio de
Emprê.ümo. celobrad" ""Ire a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BA:\"CO INTERA~IERICANO DE DESEI'VOLVI-
ME1\'TO. 13m. ASSINATURA: 27i12/2OO5. VIGÊNCIA; A ""ntar
da data de a'óinolllra com vigencia "'1ui,'alente il duração do Pro-
grama Interlogis, Signalàrio: pel" Senado Fed~"":Dr. Ag<Jcielda Sil-
va Maia. DirelOr-Gcral. pel" Inlçrlegis: S~OadOfErraim ~1"rai,. pela
Conlrarada, Cámara ,\lunicipol de Santarem'PB- V=cora Eli?aOClh
Mach~do u"'O

ESPÉCIE; Con"'êll;o fi' :PB-2513212005- MODAL-IDADE, Ill<"Xigi-
bilid~de. OBJETO: E<tabelecer e regJllar a participação da Ca~ le-
gislati,.,. no Programa itllcrlcgi,_ confo~nle o, lermm do Contra'O ce

•

- .'~ E"'pré<,imo, eclebmrlo en!rC a REPUBUC. .•• FEDERATIVA DO
, .., BRASIL o n RANCO INTERAMEltlCAI\'O OE DESEI\'VULVI.
, MENTO _mo. ASSINATURA: 151212OOS.VIG[;-':ClA: A contar da....

data de ~siMtum. com "igõn"ia equi"'akmc oiéura,â" do Programa
Intcrlegi,. Signatário, pelo Se"ado Fc'<.lcraUlr.Agaeiel da Sih'a Maia,
Diretor-Geral. pelo Int~r1~gis: Senador Elúim Morai,. f"'lo C{lnlra_
lada, Càmanl Municipal de- São Bcndinholl'B_ Vereadora ~1aria do
SOOl)rmde Oli..-cim,

ESPEClE; Con,cnio o' ,PB.25134'2UOS- MODALIDADE: Inc~i~i-
bilidade. OBJETO: Eslaoclcccr " regular a pmio;p"-l'ão da Caso L~_
gislativa 00 Programa I"tcrkgi.'. oonformc os termOSdo CO"tratOde
Empr"',imo. edebredo enlre a REPUBLlCA FEDERATIVA DO
BRASIL e o BANCO J:-.JTERA~lERICA;\lO DE DES8\'YOLVI.
ME:-.lTO - BID. ASSJN'ATIJRA: 20112l:200S. \'lG[NCI. .••: A Cl)nlar
da dala de 1IS,ina,ura. eOm ,'igõncia cqui,'alemc ã dura""" do Pro-
grama Interlegis. Signatirio: p~lo Senodo FedcrakDr. Agaci~1da Sil-
va Ma;o. Diretor_Geral. pelo Imc1"legi,:Senador Ef..---aírnMorais. pela
Cuntralada: Camara Munioipal de São Joo" do Rio do Pei~e.'PB.
V~,~ador Luiz Alves de Andrade rilho.

[iSfÉPE: Con"Enio n' :PB-2SI 351200S-MODALIDADE: Inexigi-
b,l,dade. OBJETO; -EsmhCic"Ccrcregulai à pankipa,ão da Caso Le-
gisla!i,.,. no Progra"", Interkgi,. eOllfol)1lcos termos do Commto dc
Empr<:Slimo. edeb:--ado ontrc o REPUBLlCA FEDERATIVA DO
IlRASIL ~ o IlANCO INTERAMERICANU DE DESENVOLVj-
,\IENTO • Bm, ASSI»:ATIJRA: 271l21]()(J5_VIG[NelA: A contar
da data de "-,,inatura. com ,'igência <,quivaknl'- à dura,ào do Pro-
gr.ma Imcrkgi,'. Signatàrio: J'l'lo Senado Federal:Dr. Ag"Ciel da Sil-
va Maia. Dir"lor.Geral. pelo Interle<,!i~:_SenatlOf_Erraim.MOf.is.pela
CUnlmlada: Cámara Mu.,,;cipal d~ Sãn José .dcPir:anha.siPB-.VCreador
José Fran~iraldo E,'angeli<to [)Í-(L~~- - -- -
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", SENADO FEDERAL
, Secretaria Especial do Interlegis - SINT

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

L'Ç;
:~.;Í,(",•..~:1<,~~ '

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de São José de Piranhas
Rua Inácio Lira, nO69 - Centro
São José de Piranhas - PB
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA. AR
WATAIRE
TlNATAIRE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Sâo José de I I I I I I I , I

Piranhas
Rua Inácio Lira, nO69 - Centro , , , , , ,
São José de Piranhas - PB UF PAls I PAYS

58940-000 , , , , , , I I

J
NATUREZA. DO ENVIO I NATURE DE L'ENVO(

D PRIORITÁRIA! PRIORITAIRE

DEMS

D SEGURADOI VALEUR DÉCLARÉ

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATUF?E DU R~CEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO

ÕTpE L1V Jlhj CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DESTlNATlON

:EPTEU,~

RUBRICA E MAT DO EMPREGADO I ' J

SIGNATURE DE L'AG~_~;, '"~-~ ~ ~ _. ~\ ~ S
'3en\....."'" ;,..". \ O

. • ...',It~ \

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I AD .'RET R DANS LE VERS \',

L_ 75240203-0 FC0463116 ~1:14'x186mm



TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATlVES DE LlVRAISON

AR

h h

BRASIL

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Jnterlegis
Av. N2 - Anexo "Eu
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF

CIDADE I LOCALlTt

ENDEREÇO PARA O

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOMEOURAZÃoS~IAL ~9-":_~~~ENTEJ..-,::!.of'(Qljj~!itSON_SOCIALEDE.L'EXPÉDITEUR

DDDDD-DOD
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